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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração) 

2ª  P A R T E

II - Normas Internas

1.0.0.   DIRETRIZ GERAL DE EDUCAÇÃO ROFISSIONAL (DGEP/PMPE)

. Referências:

. Constituição da República Federativa do Brasil.

. Decreto-Lei nº 667, de 02 JUL 69.

. Decreto nº 88.777, de 30 SET 83 (R-200).

. Lei nº 11.328, de 11 JAN 96 (LOB/PMPE).

. Lei  nº  9.394,  de  20 DEZ 96 (LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
   Nacional)
. Decreto  nº  2.208,  de  17  ABR  97  –  Regulamenta   Educação  Profissional 
   prevista na LDB
. Lei nº 9.786, de 08 FEV 99 - Dispõe sobre o Ensino no Exército Brasileiro.
. Resolução  CNE/CEB  nº  04/99  –   Diretrizes   curriculares   para  Educação 
   Profissional de nível Técnico.
. Lei  Complementar nº 49, de 31 JAN 2003 (modificada pela Lei Complemen-
   tar nº 66, de 19 JAN 2005)
. Bases Curriculares para a Formação do profissional de Segurança Pública
. Matriz Curricular Nacional - SENASP

1 - FINALIDADE

Orientar  o  planejamento  e  o  desenvolvimento  da  Educação 
Profissional  na Polícia Militar de Pernambuco, regulando o controle, coordenação e 
fiscalização, através dos princípios e normas gerais contidos nas presentes diretrizes.

2 - OBJETIVOS

a)  Definir  a  estrutura  e  o  funcionamento  do  Sistema  de  Educação 
Profissional na Polícia Militar;
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8. AVALIAÇÃO E CONTROLE.
 a. Avaliação.
 b. Controle.
  1) Controle Direto.
  2) Controle Indireto.

9. NÚCLEOS DE INSTRUÇÃO.

10. ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS.

11. PRESCRIÇÕES DIVERSAS.

_________________________
(Dir Ens Ins Pesq)

Anexos:
A - Calendário de Instrução

..................................
Distribuição:
Exemplar nºs –
 ...

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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ANEXO "C” (MODELO DE NPCI - NORMAS PARA O PLANEJAMENTO E 
CONDUTA DA INSTRUÇÃO) À DGEI/98

1. FINALIDADE

2. REFERÊNCIAS

3. A INSTRUÇÃO
 a. Sistema de Instrução
 b. Conceito Básico
 c.  Objetivos a Atingir
 d. Princípios Básicos

4. ORGANIZAÇÃO DA INSTRUÇÃO.
 a. Níveis.
 b. Tipos.
1) Instrução de Manutenção.
2) Instrução de Adestramento.

5. PLANEJAMENTO DA INSTRUÇÃO.
 a. Período da Instrução.
 b. Bases.
 c. Documentos Básicos.
1) Programa de Instrução (PgI)
2) Relatório Mensal de Instrução (RMI)
3) Ficha Individual de Instrução (FI)

6. CONDUÇÃO DA INSTRUÇÃO.
 a. Instrução de Manutenção.
  1) Manutenção Geral (IMG).
Orientações gerais
  2) Manutenção Particular (IMP).
Orientações gerais.
 b. Instrução de Adestramento.
  1) Consecução do Objetivo;
  2) Ações a Realizar;
  3) Processos Empregados.
(a) Exercícios Práticos Simulados no Terreno;
(b) Exercícios de Pronta Resposta;
(c) Exercícios de Segurança Integrada.
c. Regime de Trabalho.

7. DIREÇÃO DA INSTRUÇÃO.
 a. Geral.
 b. Setorial.
 c. Execução.
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b)  Conceituar  e  apresentar  considerações  gerais  sobre  o  Ensino,  a 
Instrução, a Pesquisa na Polícia Militar;

c) Fixar os objetivos gerais a serem atingidos pelo desenvolvimento do 
Ensino, da  Instrução e da Pesquisa;

  d) Estabelecer parâmetros para a realização do planejamento, execução, 
controle e fiscalização do Ensino e da Instrução;

  e) Apresentar as condições de execução, seleção e matrícula em cursos 
e estágios a  serem realizados na PMPE.

3 - SITUAÇÃO

O  planejamento  e  o  desenvolvimento  do  Ensino  e  da  Instrução  nas 
Polícias  Militares  e  Corpos  de  Bombeiros  Militares,  em  todo  o  País, 
tradicionalmente e por força de dispositivo Constitucional (Art. 8º, item XVII, letra 
V, da revogada Constituição de 1967) era competência da União, realizado através 
do Ministério do Exército, na forma preconizada pela Legislação Federal específica 
(Dec-Lei nº 667/69 e Decreto Federal nº 88.777/83-R-200) e segundo as “Diretrizes 
Gerais de Ensino e Instrução” (DGEI), elaboradas pela Inspetoria Geral das Policias 
Militares (IGPM).

Com a promulgação da atual Constituição Nacional, mais precisamente, 
o  “Inciso  XXI,  do  Art.  22”,  tornou-se  necessária  a  reformulação  da  Legislação 
Federal pertinente às Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, inclusive 
no que se refere ao Ensino e  à Instrução,  atividades que deixaram de integrar  o 
elenco  de  competências  exclusivas  da  União.  A  nova  Carta  Magna  deixa  de 
referenciar-se  ao  controle  do  ensino  nas  Polícias  Militares  e  com isso  todas  as 
organizações  entraram  numa  nova  era  em  que  passaram  indiscriminadamente  a 
modificar seus currículos, sem a preocupação de uma unidade nacional como a que 
era anteriormente exercida pela  Inspetoria Geral das  Polícias Militares,  órgão do 
Exército, controlador das PPMM.

As conseqüências logo foram surgindo devido às inúmeras experiências 
estaduais  e  seus  regionalismos,  que  desconfigurou  o  modelo  anterior.  Surgiram 
cursos  de  Formação  de  Oficias  com  quatro  anos  de  duração;  currículos  que 
excederam 4000 h/a sem conseguirem cumprir no ano letivo normal; currículos que 
aboliram  matérias  militares;  outros  que  privilegiaram  o  tiro  policial  e  matérias 
operacionais;  e  outros,  premidos  pelas  cobranças  da  sociedade,  introduziram 
matérias como Direitos Humanos, Saúde Mental e Polícia Comunitária.

Em meio a todas essas inovações, proliferam as academias de formação e 
as antigas deixaram de monopolizar a formação policial, principalmente no que se 
refere  ao Curso de Formação de Oficiais,  como em Pernambuco, que liderava a 
formação no Nordeste, concorrendo apenas com o Ceará e Bahia. Surgem as novas 
academias no Nordeste, no Pará, no Maranhão, na Paraíba e em Alagoas. Cada qual 
com sua experiência, ora copiando modelos, ora em parceria com Universidades, 
dando seus saltos de qualidade em meio a toda uma discussão sobre o novo modelo 
de polícia para o Brasil.
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A criação do Conselho Nacional de Comandantes Gerais das PPMM e 
dos  Corpos  de  Bombeiros  Militares,  algo  iniciado  em  Pernambuco  quando  era 
Ministro da Justiça Fernando Lyra, cuja primeira reunião se deu em Caruaru-PE, na 
década de 80, tendo como resultado a famosa Carta de Caruaru, passa a congregar 
chefes  estatais,  alguns  Secretários  de  Estado  outros  não,  a  discutirem  assuntos 
comuns.  A  Formação  policial  foi  um  desses  assuntos  em  pauta,  porém  algo 
incipiente, pois a autonomia dos Estados sempre foi uma barreira para se conseguir 
uma unidade e a falta de apoio financeiro nunca foi atrativo para as mudanças.

Somente com a criação da Secretaria Nacional de Segurança Pública, 
órgão da estrutura do Ministério da Justiça é que a discussão sobre o ensino nas 
polícias  passa  a  ser  de  interesse  nacional,  decorrente  do  Plano  Nacional  de 
Segurança Pública e tendo como suporte financeiro o Fundo Nacional de Segurança 
Pública. Surge novo cenário apoiado pelo Fundo Nacional de Segurança Pública que 
induziu  Estados  que  ainda  não  tinham  academias  a  introduzi-las,  desde  que 
unificadas.

Documentos importantes foram produzidos na perspectiva de criar uma 
base comum de conhecimentos necessários à formação dos policiais. Surge em 1996 
as  Bases  Curriculares  para  a  formação  policial;  um  documento  elaborado  por 
representantes  dos  27  Estados  do  Brasil,  polícias  civis  e  militares,  mediante 
consultoria de técnicos da SENASP.

No mesmo ano, surge a Nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB (Lei n 9.394/96),  que reformula o ensino profissional no país e 
conserva  a  idéia  anterior  de  que  o  Ensino  Militar,  será  regido  por  legislação 
específica, fato este que em Pernambuco ainda hoje inexiste lei específica a respeito.

Em  Pernambuco,  a  partir  de  1999,  a  concepção  de  Defesa  Social 
significou a subordinação das antigas Secretarias de Estado, Polícia Civil e Polícia 
Militar,  a  uma mesma secretaria,  doravante  denominada de Secretaria  de  Defesa 
Social,  que  passou  a  congregar  também  o  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de 
Pernambuco, a chamada Polícia Científica e mais tarde as atribuições do sistema 
penitenciário, através da Secretaria Executiva de Ressocialização.

A partir de 2002, com a mudança de Governo Federal e um novo Plano 
de  Segurança  Pública,  reafirmou-se  a  vontade  de  unificação  das  polícias  civil  e 
militar, tendo como ponto de partida a unificação da formação e das academias de 
polícia. Surgiu  também o documento doutrinário  denominado Matriz  Curricular 
Nacional. 

Mais  tarde  agregou-se  a  essa  iniciativa  a  participação dos  Corpos de 
Bombeiros Militares, gravitando em torno do conceito de Defesa Social.

Como conseqüência, em janeiro de 2003, através de Lei Complementar 
nº 49, foram extintos os órgãos de ensino de todos os órgãos operativos de defesa 
social e criada uma academia única, destinada à formação, em um só espaço físico, 
de todos os policiais civis, policiais militares e bombeiros militares do Estado.
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 d. Visitas e Inspeções do Diretor de Ensino
 e. Fontes de Consultas
 f. Elaboração e Revisão de Currículos
 g. Relatório Anual de Ensino
 h. Competições Desportivas
 i. Férias

__________________________
(Dir Ens Ins Pesq)

ANEXOS:
A - Calendário do Ensino

..................................
DISTRIBUIÇÃO:

Exemplar nºs - ..
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ANEXO "B" (MODELO DE NPCE - NORMAS PARA O PLANEJAMENTO E 
CONDUTA DO ENSINO) À DGEI/98

1. FINALIDADE

2. REFERÊNCIAS

3. ENSINO
 a. Finalidade
 b. Características Gerais
 c. Objetivos
 d. Áreas de Ensino
 e. Princípios de Ensino

4. PLANEJAMENTO DO ENSINO PARA O ANO DE ...
 a. Ano Escolar
 b. Cursos e Estágios da Corporação
(Previsão  dos  cursos  e  estágios  a  funcionar  em  cada  OAE ou  eventuais  OME, 
especificando  para  cada  um  :  início,  término,  número  de  vagas,  inclusive  as 
destinadas a outras PPMM, data de apresentação dos candidatos, etc).
 c. Cursos e Estágios não pertencentes à Corporação
(Relacionar os cursos e estágios não pertencentes à Corporação, com que esta foi 
contemplada,  especificando  para  cada  um  o  número  de  vagas  oferecidas  e 
aproveitadas).
 d. Planejamento Anual dos Estabelecimentos de Ensino
(Orientação para a elaboração do PE)
 e. Visitas e Viagens de Estudos
(Citar as visitas e viagens programadas para cada curso e estágio, se for o caso).
 f. Calendário de Ensino
(Apenas referência; constituirá um documento anexo).

5. CONDUTA DO ENSINO
 a. Regime Escolar
 b. Método e Processo de Ensino
 c. Orientação Pedagógica
 d. Avaliação do Rendimento do Ensino e da Aprendizagem 
e. Atividade Extraclasse

6. SELEÇÃO E MATRÍCULA
 a. Cursos e Estágios da Corporação
 b. Cursos e Estágios não pertencentes à Corporação

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
 a. Formaturas Gerais
 b. Uniforme e Cerimônias
 c. Documentos de Ensino
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No ano  de  2004,  com a  entrada  de  novos  policias  civis,  militares  e 
bombeiros, mediante concurso público, experimentou-se a integração dos currículos 
a  partir  da  utilização  de  um  mesmo  espaço  físico  simultaneamente  pelos 
diversificados alunos. Se por um lado obteve-se pequenos períodos de convivência 
comum, por outro, a falta de atualização de currículos e de um projeto pedagógico 
atualizado,   não  foram  suficientes  para   se  vencer  as  barreiras   culturais  já 
sedimentadas. O resultado é que os comandantes militares passaram a questionar a 
qualidade do policial formado e das suas características militares. O perfil do aluno, 
com nível intelectual superior, com horizonte empregatício maior que vocação para a 
carreira, o reduzido período de formação, a escassez de recursos financeiros, dentre 
outros aspectos, contribuíram para que a experiência recebesse diversas críticas.

Em  meio  a  tudo  isso,  proliferaram  cursos  e  capacitações  com 
administração  centralizada  na  Secretaria  de  Defesa  Social,  que  imobilizaram  os 
Comandantes  e  Chefe  de  polícia,  privando-os  do  controle  e  ciência  de  quantos 
cursos, quem foi treinado e em quais áreas, representando assim um modelo que 
engessou a possibilidade de Comandantes mobilizarem suas tropas pelas habilidades 
e competências de seus integrantes, resultando em desperdício de recursos humanos 
e financeiros e na descontinuidade das ações.

Em janeiro de 2005, a academia recém criada, recebe a denominação de 
Academia Integrada de Defesa Social (ACIDES), através da Lei Complementar nº 
66, e a sua regulamentação se dá no ano seguinte, com a criação e denominação de 
seus campus de ensino, ocupando as mesmas instalações físicas das extintas escolas 
de polícia e bombeiros.

É fato que, passados todos esses anos, houve embaraços administrativos 
para a Polícia Militar, por ter sido suprimida do controle e planejamento do ensino 
profissional,  orçamento e  na direção de cursos  extremamente importantes  para  a 
ascensão funcional de seus integrantes, que se não fossem tomadas as providências, 
muitos estariam impedidos de promoção, por lhes faltar, o requisito essencial.

As mudanças de governo, não podem ser fatores impeditivos  de que a 
Corporação cumpra suas missões, ou que sofram solução de continuidade. 

Por conseguinte, o  Sistema de Ensino e Instrução, tornou-se carente de 
adaptações à  nova  realidade  institucional, surgindo a necessidade de criação de um 
documento  básico,  definindo  as  linhas  mestras  para  as  referidas  atividades,  na 
Corporação.

Contudo,  a  eficiência  e  eficácia  perseguidas  dependem, 
fundamentalmente, da qualidade da Educação Profissional, associadas às condições 
de execução do serviço, ficando o gerenciamento destas ações à cargo da Diretoria 
de Ensino, Instrução e Pesquisa da PMPE.

Desta  forma,  a  Educação  Profissional  na  PMPE  passa  a  ter  como 
instrumento básico de organização as presente diretriz: DGEP/PMPE, que deverá 
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orientar o ensino, a instrução, a pesquisa e a capacitação do pessoal civil e militar da 
Corporação, de modo permanente. Sua atualização, sempre que necessária, se dará 
através de Diretriz Complementar.

4 - PRINCÍPIOS E CONCEITOS.

a.  A  Educação  Profissional   na  Polícia  Militar  tem  como  base  os 
seguintes princípios:

1) Respeito ao ser humano em sua dignidade e condição de aprendiz;
2) Respeito aos valores estéticos, políticos e éticos;
3)  Adequação aos  Pilares  da  Educação  para  o  século XXI  – Saber  , 

saber-fazer, saber-ser, e conviver.
4) Adequação à LDB e demais normatizações do Ensino profissional, 

aos diversos planos (Federal e Estadual) do Poder Executivo, bem como às normas 
específicas do Ensino Militar baixadas pela Corporação;

5)  Independência  e  articulação  com  outros  níveis  e  modalidades  de 
ensino;

6) Projetos pedagógicos vinculados à missão institucional;
7)  Desenvolvimento  de  competências  e  habilidades  laborais  para  a 

atividade policial militar;
8) Flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização;
9) Progressividade, considerando-se o conhecimento já adquirido;
10) Identidade dos perfis profissionais de conclusão de cursos;
11) Atualização permanente dos cursos e currículos;
 12) Pesquisa como suporte ao desenvolvimento de consciência crítica.

b. Conceitos:

1)  SISTEMA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - Conjunto integrado 
dos diversos órgãos responsáveis pelo ensino, instrução e pesquisa da Corporação, 
incluindo-se  aí  documentos,  pessoal,  instalações  físicas  e  materiais,  os  quais, 
atuando de forma harmônica, levam a instituição ao alcance dos seus objetivos, o 
que não seria possível se os mesmos atuassem de forma isolada. 

2) ENSINO - Atividade desenvolvida com a finalidade de proporcionar 
ao pessoal a necessária habilitação para ocupação, em qualquer situação, dos cargos 
previstos na organização e para o exercício das funções que lhes correspondem.

3) INSTRUÇÃO - Atividade voltada para a manutenção da capacitação 
técnico-profissional para o exercício das funções que lhe são atribuídas, obedecendo 
a um processo contínuo, progressivo, atualizado e aprimorado.

4)  PESQUISA –  Atividade  de  desenvolvimento  do  senso  crítico  e 
apropriação da realidade, através do método científico, como suporte à Educação 
Profissional e à atividade de planejamento da Polícia Militar.
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ANEXO “A” – (REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA ESTRUTURA DO ENSINO, 
INSTRUÇÃO, CAPACITAÇÃO DE CIVIS E PESQUISA) À  DGEP / 2007

ESTRUTURA GERAL

I    M    P
TODAS OME 

(ATÉ CIA 
ISOLADA)

PROGRAMA 
DE 

INSTRUÇÃO 
(PI)

COMANDO GERAL

EMG – 3ª SEÇÃO
DGEP/PMPE

D    E    I    P
CALENDÁRIO 

ANUAL DE CURSOS

NPCP
PESQUISA

NPCE
ENSINO NPCI

INSTRUÇÃO

OME – 
INSTRUÇÕES 

CIVIS
(CONVÊNIO)

PROJETO

OAE

APMP – CFAP – 

CEFD

I    M    G
OME 

(CAPITAL / 
INTERIOR)

CURSOS
PROJETOS

PLANO 
CAPACITAÇÃO
PESSOAL CIVIL
DIR. PESSOAL
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profissional,  mais  especificamente  o  Decreto  nº  2.208,  de  17  ABR  97,  que 
regulamenta  a  Educação  Profissional  prevista  na  LDB;  e  pela  Resolução  do 
CNE/CEB nº 04/99 – Diretrizes curriculares para Educação Profissional de nível 
Técnico.

10 - PRESCRIÇÕES DIVERSAS

A presente  Diretriz  passa  a  substituir  as  antigas  Diretrizes  Gerais  de 
Ensino e Instrução, oriundas da IGPM – Inspetoria Geral das Polícias Militares, bem 
como as demais produzidas pela PMPE e sua última edição em 2003.

Os casos omissos  serão dirimidos  pelo Comandante  Geral  da  PMPE, 
mediante encaminhamento do Diretor da DEIP, e se necessário, passarão a compor 
Diretriz Complementar de atualização desta norma.

ANEXOS:

“A”- Representação Gráfica das Estruturas de Ensino e Instrução.
“B”-   Modelo de NPCE (Normas para o Planejamento e Conduta de Ensino).
"C" -  Modelo de NPCI (Normas para o Planejamento e Conduta de Instrução).
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5)  CERTIFICAÇÃO -   Processo  de  reconhecimento  formal  de 
competências, realizado pelo sistema de ensino da PMPE, mediante a expedição de 
documento oficial.

c. Considerações Gerais sobre o Ensino e a Instrução

Tanto no Ensino como na Instrução dos policiais militares deve estar 
sempre presente a preocupação com os três tipos de ações básicas:

1) Ações de Defesa Social, desenvolvidas para a preservação da Ordem 
Pública.

2)  Ações de Segurança Integrada  prevenindo ou reprimindo atividades 
em que haja grave comprometimento da ordem pública ou ponham em risco a ordem 
constitucional;

3) Ações de Defesa Territorial, em caso de guerra externa.

No que concerne à  Polícia Militar, ênfase especial deve ser dada aos 
assuntos diretamente relacionados com a Atividade-fim. Tanto para o Policiamento 
Ostensivo, que reúne todos os conhecimentos necessários para as ações de prevenção 
dos delitos, quanto para as ações de Defesa Social, deve-se ter precedência sobre os 
assuntos que digam respeito à participação nas Ações de Segurança Integrada e na 
Defesa Territorial.

O  ensino  e  a  instrução  devem  buscar,  não  somente  a  fixação  de 
conhecimentos,  mas,  também,  a  educação  do  homem e  a  criação  de  hábitos  no 
profissional,  desenvolvendo-lhe  qualidades  e  aptidões  indispensáveis  ao  bom 
desempenho  de  suas  missões.  Entre  as  qualidades  e  aptidões  indispensáveis  ao 
desempenho  da  atividade  policial  militar,  destacam-se:  probidade,  controle 
emocional, tato, urbanidade, respeito aos Direitos Humanos, capacidade de decisão, 
disciplina, coragem, espírito de corpo, resistência física, iniciativa e espírito público.

d. Considerações Gerais sobre a Capacitação dos Funcionários Civis

Há  de  se  considerar  que a  formação  inicial  do  funcionário  civil,  por 
ocasião do seu ingresso na Corporação, não é suficiente para que tenha uma visão 
institucional.  Na prática,  isso se  deu ao longo dos anos,  no próprio ambiente  de 
trabalho, havendo uma necessidade de se reverter esse quadro e possibilitar,  sem 
discriminações ou preconceitos, uma visão institucional que proporcione qualidade 
no serviço e sentimento de inclusão no pessoal civil da Polícia Militar.

Basicamente,  duas  linhas  norteiam  a  capacitação  do  pessoal  civil: 
qualidade no atendimento e aprimoramento da especialidade que desenvolve em seu 
ambiente de trabalho, ambas aliadas a uma visão institucional.
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e. Estrutura do Sistema de Educação Profissional

A  estrutura  do  Sistema de  Educação  Profissional  da  Corporação,  foi 
concebida  segundo  o  conceito  moderno  de  Sistema,  entendido  este  como  ente 
dinâmico, sujeito a adaptações e reajustes e, ao mesmo tempo, fiel ao perfil original 
do  seu  traçado,  estruturando-se  em  três  níveis  distintos,  encarregados, 
sucessivamente, da supervisão, coordenação e execução.

1) Supervisão.

Realizada pelo Estado-Maior  Geral,  através  de sua 3ª  Seção,  objetiva 
verificar se os resultados obtidos na execução do ensino e instrução são compatíveis 
com os objetivos traçados pela política respectiva, esboçada no presente documento.

Esta verificação, contudo, consiste na avaliação de resultados, através de 
análises de relatórios, visitas, inspeções,  contatos informais através dos meios de 
comunicação  disponíveis,  tudo  com  o  interesse  maior  de  auxiliar  o  escalão 
subordinado nas dificuldades surgidas e constatar se este recebeu, compreendeu e 
cumpriu adequadamente as decisões superiores.

2) Coordenação.

Realizada,  em  nível  de  Direção  Setorial,  pela  Diretoria  de  Ensino, 
Instrução e Pesquisa, para o pessoal militar,  que se encarregará do planejamento, 
controle,  fiscalização  e  avaliação  do  ensino,  da  instrução,  da  pesquisa  e  da 
capacitação  de  pessoal  civil,  respectivamente,  com  vistas  ao  aprimoramento  da 
estrutura, de acordo com os objetivos perseguidos, definidos no presente documento.

3) Execução

O ensino, envolvendo os Cursos e Estágios previstos nesta diretriz, será 
desenvolvido, em princípio, pelos OAE e, eventualmente, por OME da Capital ou 
Interior e, ainda, por instituições civis através de convênios ou outras Instituições 
Policiais  nacionais  ou  estrangeiras,  na  forma  prevista  na  presente  diretriz.  Os 
organismos eventualmente envolvidos com Ensino, integrarão, para todos efeitos, o 
Sistema de Educação Profissional, regendo-se pelo Plano de Ensino (PE) do OAE 
correspondente.

A Instrução,  que se  desdobra  em: de manutenção e  de adestramento, 
apresentará duas vertentes distintas no tipo manutenção, as quais serão denominadas 
“Instrução de Manutenção Geral” (IMG) e “Instrução de Manutenção Particular” 
(IMP).

A IMG compreende:

a) “Programa de Instrução para Oficiais e Praças”;
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Com isto está colocado, com toda a clareza, pela atual LDB, o instituto 
da Certificação Profissional, num contexto de educação profissional que responda a 
dois direitos fundamentais do cidadão, quais sejam, os da educação e do trabalho, 
mediante  processo  de  profissionalização  integrada  “às  diferentes  formas  de 
educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia”, de forma a conduzir o educando “ao 
permanente desenvolvimento das aptidões para a vida produtiva” (artigo 39). 

a.   Formas de Certificação

1)   Por freqüência em Curso

Para Cursos de Formação que impliquem no ingresso na Polícia Militar, 
a certificação somente se dará através de aprovação em curso, por freqüência em 
estabelecimento do Sistema de Ensino da PMPE.

Para  os  Cursos  de  Aperfeiçoamento  e  Altos-Estudos,  a  certificação 
poderá  ocorrer  através  de  outros  estabelecimentos  de  ensino  militares  ou  civis, 
quando conveniados com a Corporação,  mediante  currículos  que complementem, 
como módulos,  os  currículos  aprovados pela  CPVC -   Comissão Permanente de 
Validação de Currículos.

A equivalência de Cursos Militares aos cursos do sistema civil, se fará 
mediante  processo  submetido  ao  Conselho  Estadual  de  Educação,  obedecido  o 
disposto na LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e nas normas e 
resoluções do Conselho.

A equivalência  de estudos ou cursos  do sistema civil,  no Sistema de 
Ensino Militar da PMPE, exceto os de formação, de exclusividade deste sistema, 
poderá  ser  objeto  de  apreciação  da  Comissão  Permanente  de  Validação  de 
Currículos, mediante processo especial, para cada caso, isoladamente, e submetida a 
aprovação do Comandante Geral da Corporação.

2)   Através de Exames de Certificação

Compreendem  os  exames  para  verificação  das  competências  e 
habilidades, adquiridas ao longo dos anos, no próprio ambiente de trabalho, e que 
possam ser objeto de apreciação.

Na  Polícia  Militar  encontra-se  em  andamento,  ainda  em  fase 
experimental,  o  Programa  de  Certificação  para  as  competências  e  habilidades 
requeridas para o exercício das funções de Cabo PM, aprovado através de Portaria 
do Comando Geral nº 1.575, de 19 SET 2006, publicada no SUNOR  nº 027, de 26 
SET 2006.

Para implantação em outros níveis, deverão ser desenvolvidos projetos 
específicos,  calcados  na  legislação  nacional  que  trata  da  certificação  do  ensino 
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pelos mesmos instrumentos de planejamento para instrução do pessoal militar, ou 
sejam, as NPCI, que desencadeiam os Programas Anuais de Capacitação de Pessoal, 
elaborados pela Diretoria de Pessoal e remetidos à DEIP.

No que diz respeito aos cursos de especialização, de responsabilidade da 
DEIP,  estes  ocorrerão  quando  provocados  pela  identificação  das  necessidades, 
através do Estado Maior, ou da Diretoria de Pessoal,  ou dos setores diretamente 
interessados,  e  obedecerão  a  Programa  Específico  a  ser  desenvolvido  dentro  da 
Corporação  ou  mediante  contrato  a  organização  civil,  mediante  aprovação  do 
Comando Geral, para cada caso específico.

O  processo  de  seleção  para  indicação  aos  referidos  cursos  se  dará 
obedecendo a critérios estabelecidos em Portaria do Comando Geral, amplamente 
divulgados através de Boletim Geral, seguindo os mesmos padrões dos militares para 
cursos fora da Corporação.

9 - DA CERTIFICAÇÃO

Retomando o próprio conceito de Certificação Profissional, com base na 
LDB, tem-se que é:

“Processo  de  reconhecimento  formal  de  competências,  
independentemente  da  forma  como  foram  adquiridas,  realizado  por  instituição  
competente, mediante a expedição de documento oficial”.

A instituição competente para certificar habilidade e competências dos 
policiais militares, está descrita na própria LDB, quando em seu Art. 83 afirma: “O 
ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos de  
acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino”. 

Na Polícia Militar de Pernambuco, é da competência da DEIP através de 
seus  órgãos  subordinados,  a  expedição  de  diplomas  e  certificados,  como  está 
definido no Art. 36 do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 99 (Regulamento Geral da 
PMPE), e na Lei de Organização Básica da Polícia Militar de Pernambuco – Lei nº 
11.328, de 11 JAN 96.

O Art. 41 da LDB amplia o conceito de educação profissional. 
Não engloba apenas a educação profissional oferecida nas escolas técnicas e nas 
instituições especializadas, “em articulação com o ensino regular ou por diferentes 
estratégias  de  educação  combinadas”  (cf.  Art.  40),  mas  inclui  todas  as  outras 
atividades informais da educação profissional, inclusive no “ambiente de trabalho” 
cf. Artigos 40 e 41). Não importa onde a competência profissional foi desenvolvida, 
se na escola ou fora dela, se na prática social do educando ou se no próprio ambiente 
de trabalho. O que importa é verificar se a competência profissional em questão foi 
ou  não  desenvolvida.  Se  foi  desenvolvida,  o  cidadão  tem o  direito  de  ver  essa 
competência profissional avaliada, reconhecida e certificada, “para prosseguimento 
ou conclusão de estudos” (Art. 41). 
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b)   “Instrução de Tiro Policial”; 

c)  restauração  do  “Programa de  Módulos  de Instrução  Programada  à 
Distância”, caracterizado pelo ensino à distância através da distribuição de material 
didático com conteúdo instrucional (vídeo, material impresso, etc.) a todo efetivo da 
PMPE. Devendo ser desenvolvido um adequado sistema de avaliação.

A IMP será desenvolvida por todas as OME da Capital e do Interior, 
independentemente  de  nível  (estratégico,  tático  ou  operacional),  envolvendo 
conteúdos instrucionais peculiares a cada OME e concebidos por estas, cabendo-
lhes,  neste  caso,  as  funções  do  nível  coordenação  (planejamento,  controle, 
fiscalização e avaliação). Esta atividade será formalizada em documento próprio, o 
Programa de Instrução (PgI), a ser aprovado pela DEIP, ficando esta, no presente 
caso, com a função de supervisão.

4)  Representação  gráfica  da  estrutura  de  Ensino  e  Instrução  da 
Corporação.

Conforme o Anexo “A”, à presente DGEP/PMPE.

f.  Objetivos perseguidos:

1)  Ensino:

a)  educar  o  indivíduo,  criando  e  desenvolvendo  HABILIDADES  e 
COMPETÊNCIAS  imprescindíveis  ao  bom  desempenho  das  funções  policiais 
militares;

b) estimular  o  espírito  de  corpo,  o  amor  à  carreira  e  a 
profissionalização  dos  integrantes  da  Corporação,  transmitindo-lhes  os 
conhecimentos técnicos peculiares às atividades policiais  militares;

c) moldar e aprimorar o caráter e o físico do profissional, capacitando-o 
a tê-los como instrumentos para o exercício de suas funções;

d)  familiarizar  os  membros  da  Corporação  com  os  princípios  de 
liderança e chefia; 

e) fortalecer as convicções democráticas e a crença na Lei, na justiça e na 
Ordem;

f) difundir e introjetar os valores de preservação da vida, da dignidade 
humana, do respeito e do protagonismo dos Direitos Humanos;

g) Preparar profissionalmente o indivíduo para a carreira policial-
militar. 
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2) Instrução:

Assegurar  ao policial  militar,  já  formado,  sua  educação continuada  e 
atualização constante de conhecimentos, de modo a permitir o seu emprego pronto e 
eficiente.

3) Pesquisa

Desenvolver o espírito crítico através da utilização do método científico, 
estimulando o pessoal da PMPE a sociabilizar suas experiências profissionais sobre 
problemas da Corporação, nas diversas linhas de pesquisas oferecidas.

  
4) Capacitação do Pessoal Civil

Atualizar habilidades e competências para o exercício profissional nas 
diversas funções exercidas pelo pessoal civil na PMPE, voltadas para a qualidade em 
serviço e atendimento ao público.

5 - ORGANIZAÇÃO DO ENSINO

a.  Áreas de Ensino.

O Sistema de Ensino abrange duas áreas distintas:

1)  Ensino Geral

Destinado a assegurar adequada base humanística à formação do policial 
militar e o desenvolvimento da cultura geral dos integrantes da Corporação.

2)  Ensino Profissional

Destinado  a  assegurar  o  necessário  embasamento  técnico-profissional 
aos integrantes da Corporação.

b.  Níveis de Ensino

1)  Nível Técnico

Compreendendo os cursos destinados aos Praças;

2)  Nível Superior 

Compreendendo os cursos destinados aos Oficiais.

c. Modalidades de Ensino.

O Sistema de Ensino compreende quatro modalidades distintas:
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As instituições e pesquisadores interessados em desenvolver pesquisas 
no  âmbito  da  Polícia  Militar,  assumirão  compromisso  formal  de  submeter  seus 
projetos  à  apreciação  da  PMPE através  da  DEIP,  para  possível  aprovação,  bem 
como,  de  fornecer  cópia  de  seus  trabalhos  para  o  acervo  das  bibliotecas  da 
Corporação.

8 - ORGANIZAÇÃO DA CAPACITAÇÃO DO PESSOAL CIVIL DA 
PMPE

a.  Finalidade

A capacitação  do  pessoal  civil  da  Polícia  Militar  se  dará  através  da 
educação continuada em serviço,  após o seu ingresso na Corporação,  através de 
cursos e estágios que possibilitem, em suas respectivas áreas de atuação funcional:

1) A especialização

Através  de  cursos  para  o  exercício  de  nova  atividade  que  seja  de 
interesse da Corporação, onde o funcionário será lotado, ou no mesmo setor onde 
trabalha para acompanhamento de nova tecnologia ou rotina de trabalho.

2) A manutenção

Através  de  cursos  ou  instruções  voltadas  para  a  qualidade  de 
atendimento em serviço, melhoria de uma habilidade ou competência já adquirida, 
da qual era possuidor antes do ingresso na Corporação, ou desenvolvida ao longo 
dos anos no serviço.

b.   Atribuições Específicas

Além de outras que lhes sejam atribuídas, compete:

1)   A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa.

Planejar,  coordenar  e  supervisionar  a  capacitação  do  pessoal  civil  da 
PMPE quando se tratar de Cursos de Especialização.

2)   A Diretoria de Pessoal (Recursos Humanos)

Planejar,  coordenar  e  supervisionar  a  capacitação  do  pessoal  civil  da 
PMPE quando se tratar de instrução de manutenção e atualização profissional.

c.   Da execução e controle da atividade

As condições de execução da capacitação do pessoal civil da PMPE, no 
que  se  refere  à  instrução  de  manutenção  e atualização profissional, serão regidas 
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4)  contatos  informais,  pessoais  ou através da utilização dos meios de 
comunicação  disponíveis,  entre  os  diversos  níveis  da  estrutura  do  Ensino  e  da 
Instrução da Corporação.

7 - ORGANIZAÇÃO DA PESQUISA

a.   Linhas de Pesquisa
      
São as seguintes as principais linhas de Pesquisa na Polícia Militar:

1)   Políticas Públicas de Defesa Social / Segurança Pública
2)   Gestão da Defesa Social / Segurança Pública
3)   Controle do Crime - homicídios
4)   Educação e Formação do Policial
5)   Polícia e Direitos Humanos
6)   Administração dos Recursos Humanos
7)   Saúde do Policial

As linhas de pesquisa acima relacionadas estarão vinculadas a cursos de 
aperfeiçoamento, de altos estudos, ou de alguma especialização, quando constar do 
currículo do  respectivo curso. Outras linhas de  pesquisa  poderão ser desenvolvidas 
na  Corporação,  sempre  que  houver  suporte  de  profissionais  com Doutorado  ou 
Mestrado que seja oficialmente responsável pela orientação e desenvolvimento da 
nova linha de pesquisa submetida a aprovação do Comando Geral da Corporação.

b.   Documentos Básicos de Pesquisa

São os seguintes documentos que orientam e apresentam as pesquisas 
realizadas  na  PMPE,  e  devem  ser  pautados  pelas  normas  da  ABNT  e  normas 
complementares  específicas  da Polícia  Militar,  aprovadas pelo Comando Geral  e 
publicadas em Boletim Geral da Corporação:

1) Projeto de Pesquisa
2) Monografia
3) Relatório de Pesquisa
4) Artigo Científico

c.   Do Controle e Catalogação das Pesquisas

As  pesquisas  quando desenvolvidas  como objeto  de  avaliação  de um 
curso, obedecerão aos prazos e orientações conforme previsto no Plano de Curso e 
Currículo deste. As demais pesquisas obedecerão às normas gerais publicadas na 
Polícia Militar, tendo seus prazos controlados pela DEIP.

O acervo de Monografias ficará a cargo dos órgãos de ensino através de 
suas bibliotecas, mantendo-se cópia eletrônica em mídia apropriada na DEIP para 
divulgação e atendimento de pedidos feito por outros pesquisadores e instituições 
interessadas.
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1) Ensino de Formação

Destinado à formação de pessoal habilitado para o exercício dos cargos e 
funções previstos na Corporação;

2) Ensino de Especialização

Destinado à habilitação pessoal para o exercício de cargos e funções que 
exijam conhecimento e técnicas especiais;

3) Ensino de Extensão

Destinado a complementar conhecimentos e técnicas já adquiridas; e

4) Ensino de Aperfeiçoamento

Destinado a atualizar e ampliar conhecimentos.

5)  Altos Estudos

Destinado  a  preparação  do  Oficial  Superior  a  atuar  a  nível  de  alta 
gerência  pública  e  direção  superior  da  Corporação,  assim  como  permitir  uma 
inserção desse Oficial nos níveis mais elevados do poder político do Estado.

d.  Formas de Ensino.

O  Ensino  será  ministrado  através  de  Cursos  e  Estágios,  conforme 
previsão contida no presente documento.

Os  Cursos  são  criados  e  organizados  para  atender  às  necessidades 
básicas da Corporação nas diferentes modalidades de ensino.

Os Estágios são criados para desenvolver habilidades práticas durante 
um curso ou de maneira isolada após este.

e.   Planejamento do Ensino

1) Bases.

O planejamento do ensino deverá ter sempre por objetivo a atividade-fim 
da Corporação e orientar-se no sentido de:

a)  Assegurar  a  preservação  da  ordem  pública  na  sociedade  em 
consonância com a evolução científico-tecnológica;

b) Permitir a utilização de técnicas pedagógicas modernas e adaptadas 
aos diversos setores de ensino;
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c) Assegurar o máximo de objetividade;

d) Estabelecer uma perfeita correlação entre as atividades técnicas e as 
práticas, proporcionando aos alunos oportunidade para aplicação dos conhecimentos 
recebidos;

e)  Entrosar  o  Ensino Geral  com o  Ensino  Profissional,  salientando a 
aplicabilidade das ciências exatas e sociais no desempenho da atividade policial-
militar;

f) Permitir um pronto e eficaz controle e avaliação da aprendizagem.

 2)  Documentos Básicos

O  planejamento  do  ensino  deve  comportar  a  elaboração  de  dois 
documentos básicos:

a) Normas para o Planejamento e Conduta do Ensino (NPCE)

Documento através do qual o Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa 
estabelece a orientação para o planejamento e a conduta do Ensino, pelos Órgãos de 
Apoio de Ensino da Corporação e OME eventualmente envolvidas, regulando o seu 
controle e fiscalização.

As NPCE devem ser submetidas ao Comandante Geral para aprovação, 
devendo ser formalizadas segundo o Anexo “B”, constantes das presentes diretrizes. 
Sua atualização, sempre que necessária, se dará através de Norma Complementar.

b) Plano de Ensino (PE)

Documento básico de planejamento anual dos OAE, elaborado com base 
nas NPCE e submetido ao Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa para aprovação, 
sendo após remetido cópia ao EMG.

3) Currículo

Cada Curso ou Estágio se regerá por currículo próprio, padronizado e 
aprovado  pelo  Comando  Geral  da  Corporação,  após  ser  submetido  à  Comissão 
Permanente de Validação de Currículos (CPVC).

4) Outros documentos de Ensino

Serão elaborados de acordo com as prescrições e normas da Diretoria de 
Ensino Instrução e Pesquisa, através das NPCE.
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d)  Exercícios de defesa territorial sob controle do Exército.

As Unidades Operacionais devem cumprir as seguintes missões:

 (1)   policiamento ostensivo em áreas sob controle militar;
 (2)   ocupação e defesa de pontos sensíveis;
 (3)   interdição de locais ou áreas;
 (4) segurança, bloqueio e controle de vias de trânsito, rodovias, ferrovias 

e hidrovias;
 (5)  Ações  repressivas  no  quadro  da  Defesa  Interna  e  da  Defesa 

Territorial.

A  participação  de  Unidades  Operacionais  ou  de  toda  a  Corporação 
nesses  exercícios  será  autorizado  pelo  Governo  do  Estado,  e  dar-se-á  em 
atendimento a solicitação do Comando do Exército.

4)   Regime de Trabalho.

Deverá constar do planejamento anual e disporá sobre a distribuição do 
tempo,  as  horas-aula  semanais  e  diárias  necessárias  para  o  desenvolvimento  da 
instrução.

Será  fixada  a  carga  horária  mínima  de  04  (quatro)  horas  mês  para 
Oficiais,  Subtenentes  e  Sargentos  e  08 (oito)  horas  mês para  Cabos e  Soldados, 
cabendo a fixação da carga horária máxima de acordo com a necessidade do serviço, 
deste total exclui-se a carga horária empregada no treinamento de tiro policial.

h.   Meios de controle e fiscalização do Ensino e da Instrução. 

São os seguintes:

1) visitas e inspeções, realizadas pelo Comando Geral, 3ªEMG e DEIP 
ao nível de apoio e execução;

2)    relatórios  periódicos:  a  DEIP  deverá  remeter,  mensalmente  ao 
Comando  Geral,  relatórios  circunstanciados  sobre  a  situação  do  Ensino  e  da 
Instrução na  Corporação,  que  servirão de base  para  a  elaboração  dos “Relatório 
Anual  de  Ensino”  (RAE)  e  “Relatório  Anual  de  Instrução”  (RAI),  igualmente 
dirigidos ao Comando Geral, elaborados conforme modelos dos Anexos “G e H”, à 
presente  diretriz.  Os  RAE  e  RAI,  deverão  dar  entrada  no  Comando  Geral  da 
Corporação até o dia 31 de janeiro do ano seguinte ao que se referem;

3)  reuniões,  através  das  quais  são  apresentados  dados  e  informações 
específicas, transmitidas decisões e iniciativas outras que visam conduzir eventuais 
dificuldades identificadas na administração do Ensino e da Instrução, a conveniente 
solução;
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a) Exercícios práticos simulados no terreno:

(1) No âmbito da Corporação.

São  exercícios  realizados  na  Corporação,  envolvendo  o  emprego  de 
Unidades Operacionais, nos diferentes tipos de policiamento ostensivo, em missões 
de caráter preventivo e repressivo.

(2)   Em conjunto com outras Instituições.

São  exercícios  montados  com  a  participação  da  Polícia  Militar,  em 
atendimento a solicitação de outros órgãos ou por iniciativa da Corporação, para 
emprego em suas atribuições específicas.

b)   Exercícios de pronta resposta

São exercícios realizados no âmbito da Corporação ou em conjunto com 
outros órgãos, dentro de um quadro hipotético, exigindo o emprego das OME da 
Corporação em missões dos diferentes tipos de policiamento ostensivo, como forma 
de ativar as mesmas e avaliar seu nível de adestramento.

c)  Exercícios de Segurança Integrada.

São exercícios que envolvem a atuação de todas as expressões do poder, 
em  ocasiões  em  que  haja  agravamento  de  uma  situação,  onde  os  organismos 
policiais foram incapazes de fazer frente a um grave comprometimento da ordem 
pública ou iminência de sua irrupção, que culmine com o emprego do Exército e 
todos os órgãos atuantes na área, quer sejam Federais, Estaduais ou Municipais, cada 
um exercendo suas funções específicas, atuando de forma sistêmica para a solução 
do problema.

Como  situações  que  justifiquem  a  ativação  da  segurança  integrada 
podemos citar:

(1)   Saques generalizados;
(2)   Ocupações ilegais de propriedades públicas e privadas;
(3)   invasões de terras;
(4)   bloqueios de ruas e estradas;
(5)   sequestros;
(6)   terrorismo seletivo;
(7)   narcotráfico;
(8)   crime organizado, etc.

A participação da PMPE nesses exercícios, dar-se-á em atendimento a 
solicitação do Comando do Exército.
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5) Previsão de Cursos e Estágios

A Diretoria de Ensino Instrução e Pesquisa apresentará anualmente ao 
Comando Geral da Corporação, até 1º de Outubro, os Cursos e Estágios para o ano 
seguinte,  segundo  necessidades  identificadas  pelos  Grandes  Comandos  da 
Corporação, bem como, pelos levantamentos feitos pelas 1ª e 3ª Seções do EMG e 
Diretoria de Pessoal.

O calendário  anual,  com a previsão dos cursos  e estágios  para o ano 
seguinte será publicado em Boletim Geral da PMPE até 30 de novembro,  dando 
assim, transparência e publicidade aos atos administrativos.

f. Execução do Ensino.

1) Generalidades

À exceção dos Cursos de Formação de Soldados PM (CFSd), Curso de 
Formação de Cabo PM (CFC), Curso de Formação de Sargentos PM (CFS) e Curso 
de Formação de Oficiais (CFO), cuja realização é encargo exclusivo da Corporação, 
os  demais  Cursos  e  Estágios  desenvolvidos  na  PMPE,  ou  de  interesse  para  a 
Corporação, poderão ser realizados em outras Polícias Militares, Forças Armadas e 
órgãos congêneres civis ou militares, no Brasil e exterior.

Os Cursos desenvolvidos pela PMPE e realizados em OME diversas dos 
OAE, serão regidos pelos documentos normativos de ensino em vigor nos OAE, e 
sob a supervisão destes,  conforme o caso.

A critério do Comando Geral e observada a conveniência da Corporação, 
poderão, ainda, ser efetuadas matrículas de policiais militares em Cursos e Estágios 
diversos  dos  previstos  no  presente  documento,  realizados  por  entidades  civis, 
mediante processo seletivo plenamente justificado.

2) Cursos regulares desenvolvidos no CAEP (Centro de Altos Estudos 
Policiais).

a)  Curso Superior de Polícia (CSP);
b)  Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO);

3)  Cursos  regulares  desenvolvidos  na  APMP  (Academia  de  Polícia 
Militar do Paudalho)

a)  Curso de Habilitação de Oficiais (CHO), todas as qualificações;
b)  Curso de Formação de Oficiais PM e BM - (CFO/PM e CFO/BM);
c)  Curso Especial de Formação de Oficiais de Polícia Feminina (CEFO);
d)  Curso de Especialização em  Trânsito (CESTran);
e)  Curso de Adaptação para Oficiais de Saúde – (antigo EAOS);
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f)  Curso de Preparação de Instrutores;
g)  Curso de Técnicas de Abordagem para Oficiais;

4)  Cursos  regulares  desenvolvidos  no  CFAP (Centro  de  Formação  e 
Aperfeiçoamento de Praças)

a) Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS).
b) Curso de Formação de Sargentos (CFS)
c) Curso de Formação de Cabos (CFC)
d) Curso de Formação de Soldados (CFSd)
e) Curso de Técnicas de Abordagem para Praças.
f)  Curso de Preparação de Monitores.

5)  Cursos  regulares  desenvolvidos  pelo  CEFD  (Centro  de  Educação 
Física e Desportos)

a)  Curso de Instrutor de Educação Física;
b) Curso de Monitor de Educação Física.

 6) Cursos sob demanda

Anualmente a DEIP incluirá no calendário anual os cursos oriundos de 
demandas identificadas em pesquisa junto as OME's, para atendimento a necessidade 
premente e temporária,  conforme o caso.

g.   Recrutamento e Seleção.

No que se refere a Cursos de Formação, que impliquem no ingresso de 
novo  efetivo  na  Corporação,  o  processo  de  recrutamento  e  seleção  será 
desenvolvido,  pelo Centro de Recrutamento e Seleção de Pessoal  (CRESEP),  de 
acordo com o “Regulamento para Ingresso na PMPE”, aprovado pelo Decreto nº 
10.932, de 08 NOV 85, modificado pelo Decreto nº 13.843, de 14 SET 89, pelo 
Decreto nº 14.576, de 16 OUT 90, pelo Decreto nº 14.817, de 19 FEV 91, pelo 
Decreto nº 15.186, de 20 AGO 91, pelo Decreto nº 15.371, de 1º NOV 91, e pelo 
Decreto nº 15.423, de 19 NOV 91.

Para os demais cursos e estágios, desenvolvidos pela PMPE, o processo 
seletivo  se  dará  mediante  condições  estabelecidas  em  edital  de  seleção  ou 
convocação, através de Portaria do Comando Geral, publicada em Boletim Geral, 
com ampla divulgação, sendo da responsabilidade da DEIP a coordenação.

Quanto aos Cursos e Estágios não pertencentes à Corporação, a seleção 
será desenvolvida pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, de acordo com as 
“Normas  para  Seleção  e  Indicação  de  Candidatos  a  Cursos  e  Estágios  não 
pertencente à PMPE”, aprovada pela Portaria do Comando Geral nº 399, de 11 DEZ 
80, publicada no SUNOR nº 022, de 11 DEZ 80, com  as  modificações  introduzidas 
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c)  A instrução de tiro policial deve criar nos homens a consciência de 
que o uso da arma de fogo é o último recurso a ser utilizado pelo policial dentro dos 
princípios da NECESSIDADE, LEGALIDADE e PROPORCIONALIDADE do uso 
da força.

d)   A  instrução  de  Policiamento  Ostensivo  deve  ser  eminentemente 
prática e objetiva;

e) A instrução nos destacamentos Policiais Militares, pelas dificuldades 
para sua execução, deve merecer atenção especial por parte dos responsáveis diretos.

g.   Execução da Instrução de Adestramento.

1)   Consecução do objetivo.

O  objetivo  da  Instrução  de  Adestramento  será  atingido  através  de 
atividades que permitam:

a)  enquadrar os homens nas frações constituídas;
b)  enquadrar as frações constituídas nas Unidades Operacionais;
c)  enquadrar as Unidades Operacionais na Corporação;
d)   enquadrar  a  Corporação  nas  ações  de  Segurança  Integrada  e  de 

Defesa Territorial;
e)  exercitar a ação de comando dos Oficiais e Graduados;
f) aprimorar a capacidade de coordenação e controle em todos os níveis 

de comando, inclusive quando sob controle operacional do Exército.

2)   Ações a Realizar.

O adestramento pode ser obtido através de:

a)   prática diária dos diferentes tipos de policiamento ostensivo;

b)  preparo de frações e Unidades Operacionais para o cumprimento de 
missões como força de dissuasão ou repressão nas ações de defesa social;

c)  preparo de Unidades Operacionais e da Corporação como um todo 
para participação em ações de segurança integrada e em ações de defesa territorial, 
quando convocadas nos termos da lei.

3)  Processos  a  serem  empregados  para  a  execução  da  instrução  de 
adestramento.
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 (3)  desenvolver  a  capacidade  do  PM  na  utilização  dos  meios  de 
comunicação existentes na Corporação;

e)   Para ampliar a cultura geral.
 
Recomenda-se a realização de conferências ou palestras, versando sobre 

assuntos da atualidade, possibilitando:

 (1)  esclarecer  quanto  aos  principais  problemas  sócio-econômicos  na 
esfera  estadual,  situando-os  dentro  do  contexto  nacional  e  analisando  possíveis 
reflexos na manutenção da ordem pública;

 (2) informar quanto ao panorama mundial, buscando mostrar possíveis 
influências no plano interno;

 (3) incentivar, em todos os integrantes da Corporação, o apreço pelos 
assuntos referentes às formas de expressão, difundindo a importância do tato e da 
urbanidade nos contatos de serviço com o público em geral;

f) Para buscar permanentemente a interação entre Chefes e subordinados.

Recomenda-se  aproveitar  todas  as  oportunidades  possíveis  para 
promover a aproximação de comandantes e comandados,  nos diferentes escalões, 
objetivando  a  troca  recíproca  de informações  e  experiências  profissionais,  assim 
como o indispensável enquadramento disciplinar,  estimulando ainda um convívio 
social sadio e harmônico entre todos os membros da Corporação.

3)  Regime de Trabalho.

Tanto para a instrução dos oficiais, como para a das praças, caberá ao 
Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa, respeitadas as necessidades do serviço e 
consideradas as limitações de material, fixar o número de horas a serem ministradas, 
ficando  desde  já  definido  que  a  carga-horária  mínima  dirigida  para  Oficiais, 
Subtenentes  e  Sargentos  deverá  ser  de  04  (quatro)  horas/mês  e  para  Cabos  e 
Soldados, de 08 (oito) horas/mês, excluído o tempo destinado ao treinamento físico e 
a execução de tiro policial.

4)   Consideração Gerais

a) As 2ª Seções, dos diferentes escalões de Comando, deverão Colaborar 
com a instrução de informações;

b)  As  Regras  de  Segurança  e  Exploração  das  Comunicações  devem 
merecer  especial  atenção,  a  fim  de  possibilitar  o  uso  adequado  dos  meios 
disponíveis, assim como padronização de procedimentos por todos os integrantes da 
Corporação;

18  DE  ABRIL  DE  2007          15
_____________________________________________________________________

pela Portaria nº 035, de 21 JAN 86, publicada no SUNOR nº 002, de 28 JAN 86; 
Portaria nº 910, de 05 JUN 91, publicada no SUNOR nº 023, de 06 JUN 91; e pela 
Portaria nº 247, de 06 ABR 2000, publicada no Boletim Geral nº 070, de 12 ABR 
2000.

h. Desenvolvimento do Ensino.

O ensino deve ser voltado para o desenvolvimento de HABILIDADES e 
COMPETÊNCIAS necessárias  ao  exercício  das  funções  a  serem desempenhadas 
pelos policias militares na instituição policial militar. Os  métodos de ensino devem 
ser adequados aos objetivos pretendidos com o ensino x aprendizagem do aluno, 
recomendando-se  evitar  métodos  exclusivamente  expositivos.  As  atividades  de 
estágio,  devem  ser  práticas,  ativas  e  objetivas,  visando  a  criação  ou  o 
aperfeiçoamento de habilidades (saber fazer),  voltadas para o aprimoramento das 
Técnicas de Polícia Ostensiva.

As viagens de estudo,  quando previstas em currículos,  devem ter por 
objetivo a ampliação de conhecimentos, a troca de experiências na área profissional, 
social  e  econômica,  com vistas  a  ampliar  horizontes   e  facilitar  a  resolução  de 
problemas comuns, priorizando-se os voltados ao controle do crime.

i.   Verificação do rendimento do Ensino e da Aprendizagem.

Será  realizada  conforme  previsão  curricular  para  todos  os  cursos  e 
estágios desenvolvidos na Corporação, de acordo com normas específicas dos OAE.

6 - ORGANIZAÇÃO DA INSTRUÇÃO.

a.   Níveis de Instrução.

Destina-se  a  manter  a  capacitação  técnica  do pessoal  da  Corporação, 
enfocando aspectos peculiares predominantes em cada nível, podendo ser:

1) De Oficiais;
2) De Praças.

b. Tipos de Instrução.

1)   Instrução de Manutenção.

Tem por  objetivo a  fixação dos conhecimentos  adquiridos  na fase  de 
ensino, ampliando-os e atualizando-os em função de novos conceitos e experiências 
obtidos, compreendendo as seguintes modalidades:

a)   Instrução de Manutenção Geral (IMG).

É  a  instrução  que  trata  de  assuntos  cujo  conhecimento  é  básico  e 
essencial a todos os policiais militares e comum a todas as OME da Corporação.
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b)   Instrução de Manutenção Particular (IMP).

É  a  instrução  que  trata  de  assuntos  cujo  conhecimento  é  peculiar  e 
específico a cada OME, de acordo com a destinação da mesma, área de atuação, 
modalidade de POG que emprega, etc.

2)  Instrução de Adestramento.

Tem por  objetivo  treinar  a  Corporação  para  atuar  conjuntamente  nas 
missões PM, divide-se nas seguintes categorias:

a) Preparação de Frações.

Destinado ao treinamento de frações no valor de Grupo PM e Pelotão 
PM.

b)  Preparação de Unidades.

Destinado  ao  treinamento  de  Unidades  Operacionais  da  Corporação, 
constituídas de Batalhões ou Regimentos e Companhias Independentes de Polícia 
Militar.

c)  Preparação da Corporação.

 Destinado ao treinamento da Corporação como um todo, em exercícios 
conjuntos  que  envolvam mais  de  uma  unidade,  ou  com outras  Corporações  ou 
Instituições.

c.   Planejamento da Instrução.

1) Bases

O planejamento da instrução deverá ter sempre por objetivo a atividade-
fim da Corporação e orientar-se no sentido de:

a)   assegurar o máximo de objetividade;
b)   atender às exigências impostas para a preservação da Ordem Pública 

nas comunidades;
c)   adaptar-se às novas técnicas e aos novos materiais disponíveis;
d)   permitir um pronto e eficaz emprego dos homens e das Unidades 

Operacionais.

2)   Documentos básicos

O planejamento anual da instrução deve comportar a elaboração de dois 
documentos básicos:
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Recomenda-se instruções de História da PMPE, História do Brasil, Ética 
Profissional, Direitos Humanos, dentre outras correlatas, que possibilitem:

 (1) Desenvolver o amor à Corporação Policial Militar
 (2) Aprimorar a consciência patriótica e democrática;
 (3)  Desenvolver  a  convicção da  importância  da atividade de  Polícia 

Ostensiva;
 (4) Desenvolver o espírito de corpo, o senso de justiça e o sentimento de 

lealdade;
 (5)  Consolidar  o  apreço  e  a  admiração  pelos  valores  históricos  que 

fundamentam a sociedade                                                             brasileira;
 (6) Desenvolver no homem o sentimento de defesa da sociedade.
 (7) Desenvolver o respeito à vida e a dignidade do ser humano, pela 

prevalência  dos  Direitos  Humanos,  por  uma  cultura  de  paz  e  protagonista  da 
proteção ao cidadão. 

b)  Para manter o vigor físico, a agilidade e a destreza.

Recomenda-se as sessões de treinamento físico e a prática de esportes 
individuais  e  coletivos.  A avaliação periódica  da  aptidão física  da  tropa se  dará 
conforme  Portaria  do  Comando  Geral  nº  1416,  de  09  SET  03,  publicada  no 
Suplemento Normativo nº  045, de 16 SET 03.

c) Para manter os reflexos e o enquadramento necessários à atividade 
Policial Militar.

Recomenda-se as sessões de Ordem Unida, Defesa Pessoal, Tiro Policial 
(Método Giraldi), dentre outras que possibilitem ao PM:

 (1) aprimorar a marcialidade, o enquadramento e a disciplina da tropa;
 (2)  exercitar  o  manejo  do  armamento,  particularmente  o  de  uso 

individual;
 (3)   realizar  os  tiros  necessários,  particularmente  a  decisão  sobre  o 

emprego da arma de fogo;

d)  Para  manter  e  atualizar  conhecimentos  técnico-profissionais. 
Recomenda-se  sessões  de  Policiamento  Ostensivo,  Técnicas  de  Abordagem, 
Técnicas de Comunicações e Informações, dentre outras que permitam ao PM:

 (1)  desenvolver  a  capacidade  do  Militar  Estadual  na  execução  dos 
diferentes  tipos  de  policiamento  ostensivo,  pela  recordação  de  procedimentos  e 
difusão de novas técnicas;

 (2) desenvolver a mentalidade de informações em todos os integrantes 
da Corporação e  atualizar  conhecimentos e técnicas  empregadas na elaboração e 
difusão de informes e informações;
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e.   Atribuições Específicas.

Além de outras que lhes sejam atribuídas, compete:

1)  A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa.

Planejar, coordenar e supervisionar a instrução de manutenção geral do 
efetivo de Oficiais do QCG;

2) A Ajudância Geral.

Planejar, coordenar e supervisionar a instrução de manutenção geral do 
efetivo de praças do QCG;

3) Ao Centro de Educação Física e Desportos.

a)  Planejar, coordenar e supervisionar a prática de educação física em 
toda a Corporação;

b)  Promover  atividades  desportivas,  a  título  de  instrução,  em toda  a 
Corporação;

c)   Administrar diretamente a realização das atividades físicas do efetivo 
do QCG.

4) Ao Centro de Processamento de Dados.

Planejar, coordenar e supervisionar a instrução na área de informática em 
toda a Corporação.

f.    Execução da Instrução de Manutenção.

1)   Consecução dos objetivos.

Os objetivos da instrução de manutenção geral serão atingidos através de 
atividades que permitam:

a) consolidar valores sociais, morais e éticos;
b) manter o vigor físico, a agilidade e a destreza;
c)  manter  os  reflexos  e  o  enquadramento  necessário  à  atividade  do 

Militar Estadual;
d)   manter e atualizar conhecimentos técnico-profissional;
e)  ampliar a cultura geral;
f)  buscar, permanentemente, a interação entre Chefes e subordinados.

2) Ações a realizar

a) Para consolidar valores históricos, morais, éticos e de uma cultura de 
Direitos Humanos na Corporação.
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a)   Normas para o Planejamento e Conduta da Instrução (NPCI)

  Documento através do qual o Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa 
estabelece a orientação para o planejamento e a conduta da instrução  na Corporação 
regulando  o  seu  controle e fiscalização. Tem  por  finalidade orientar os órgãos 
integrantes  da  PMPE  sobre  a  organização,  planejamento,  condução,  direção, 
orientação  e  controle  da  instrução,  definindo  procedimentos  padrões  a  serem 
adotados na Corporação.

As NPCI serão submetidas, pelo Diretor da DEIP, ao Comando Geral, 
para  apreciação e  aprovação,  devendo ser  elaborada segundo modelo contido no 
Anexo “C”, à presente DEP/PMPE. Sua atualização, sempre que necessária, se dará 
através de Norma Complementar.

Uma vez aprovadas, as NPCI serão distribuídas a todas as OME.

b)  Programa de Instrução (PgI)

Documento básico de planejamento, de periodicidade anual,  elaborado 
por todas  as  OME,  de  nível  (estratégico,  tático,  operacional)  e  dirigido a DEIP 
para  apreciação  e  aprovação.  devendo do  mesmo constar  todas  as  atividades  de 
instrução previstas na OME para o ano a que se refiram.

d.   Direção da Instrução.

A  direção  da  instrução  na  Corporação  será  estruturada  nos  seguintes 
níveis:

1)  Geral.

Realizada pelo Estado-Maior Geral, através da 3ª Seção, que executará a 
supervisão geral, com o objetivo de exercer constante controle sobre a Política de 
Instrução da Corporação.

2)  Setorial.

Realizada  pela  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa,  que  se 
encarregará  do  planejamento,  coordenação  e  controle  da  instrução  no  âmbito  da 
Corporação, em conformidade com a Política de Instrução baixada pelo Comandante 
Geral.

3) Execução.

Realizada  pelas  OME,  que  se  encarregarão  de  planejar,  coordenar, 
fiscalizar e controlar a instrução no âmbito de suas unidades, de conformidade com o 
definido nas NPCI.
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e.   Atribuições Específicas.
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3) Ao Centro de Educação Física e Desportos.

a)  Planejar, coordenar e supervisionar a prática de educação física em 
toda a Corporação;

b)  Promover  atividades  desportivas,  a  título  de  instrução,  em toda  a 
Corporação;

c)   Administrar diretamente a realização das atividades físicas do efetivo 
do QCG.
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toda a Corporação.
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Os objetivos da instrução de manutenção geral serão atingidos através de 
atividades que permitam:

a) consolidar valores sociais, morais e éticos;
b) manter o vigor físico, a agilidade e a destreza;
c)  manter  os  reflexos  e  o  enquadramento  necessário  à  atividade  do 

Militar Estadual;
d)   manter e atualizar conhecimentos técnico-profissional;
e)  ampliar a cultura geral;
f)  buscar, permanentemente, a interação entre Chefes e subordinados.

2) Ações a realizar

a) Para consolidar valores históricos, morais, éticos e de uma cultura de 
Direitos Humanos na Corporação.
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a)   Normas para o Planejamento e Conduta da Instrução (NPCI)

  Documento através do qual o Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa 
estabelece a orientação para o planejamento e a conduta da instrução  na Corporação 
regulando  o  seu  controle e fiscalização. Tem  por  finalidade orientar os órgãos 
integrantes  da  PMPE  sobre  a  organização,  planejamento,  condução,  direção, 
orientação  e  controle  da  instrução,  definindo  procedimentos  padrões  a  serem 
adotados na Corporação.

As NPCI serão submetidas, pelo Diretor da DEIP, ao Comando Geral, 
para  apreciação e  aprovação,  devendo ser  elaborada segundo modelo contido no 
Anexo “C”, à presente DEP/PMPE. Sua atualização, sempre que necessária, se dará 
através de Norma Complementar.

Uma vez aprovadas, as NPCI serão distribuídas a todas as OME.

b)  Programa de Instrução (PgI)

Documento básico de planejamento, de periodicidade anual,  elaborado 
por todas  as  OME,  de  nível  (estratégico,  tático,  operacional)  e  dirigido a DEIP 
para  apreciação  e  aprovação.  devendo do  mesmo constar  todas  as  atividades  de 
instrução previstas na OME para o ano a que se refiram.

d.   Direção da Instrução.

A  direção  da  instrução  na  Corporação  será  estruturada  nos  seguintes 
níveis:

1)  Geral.

Realizada pelo Estado-Maior Geral, através da 3ª Seção, que executará a 
supervisão geral, com o objetivo de exercer constante controle sobre a Política de 
Instrução da Corporação.

2)  Setorial.

Realizada  pela  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa,  que  se 
encarregará  do  planejamento,  coordenação  e  controle  da  instrução  no  âmbito  da 
Corporação, em conformidade com a Política de Instrução baixada pelo Comandante 
Geral.

3) Execução.

Realizada  pelas  OME,  que  se  encarregarão  de  planejar,  coordenar, 
fiscalizar e controlar a instrução no âmbito de suas unidades, de conformidade com o 
definido nas NPCI.


